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ALTERA

EMENTA

MEDIDA PROVISORIA N° 80, DE 29 DE NOVEMBRO 2002 Altera o art. 5° da Lei n° 8.427, de 27 de maio
de 1992, que dispde sobre a concessédo de subvencao econdmica nas operag¢des de crédito rural. O
PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 62 da Constituicéo, adota a
seguinte Medida Provisoria, com forca de lei: Art. 10 O art. 50 da Lei n° 8.427, de 27 de maio de 1992, passa
a vigorar com a seguinte redacédo: "Art. 50 A concessado da subvencédo de equalizacao de juros obedecera
aos critérios, limites e normas operacionais estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, especialmente no que
diz respeito a custos de captacdo e de aplicacdo dos recursos, podendo a equalizagéo, se cabivel na
dotacéo orcamentéria reservada a finalidade, ser realizada de uma sé vez, a valor presente do montante
devido ao longo das respectivas operacdes de crédito." (NR) Art. 20 Esta Medida Proviséria entra em vigor
na data de sua publicacdo. Brasilia, 29 de novembro de 2002; 1810 da Independéncia e 1140 da Republica.
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